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Solicita do Poder Executivo a possibilidade de execução do
serviço  de  poda  de  árvores  na  Rua  Dr.  Lycio  Brandão  de
Camargo,  nº  50,  em  frente  à  sede  da  OAB-Ordem  dos
Advogados do Brasil

Fui procurado por representantes da OAB-Ordem dos Advogados
do Brasil,  sede de Assis e os mesmos solicitaram nossa intervenção junto à Adminstração
Pública Municipal, visando a possibilidade de execução do serviço de poda de árvores na Rua
Dr. Lycio Brandão de Camargo, nº 50, uma vez que as árvores do local supramencionado
encontram-se  com seus  galhos  altos,  prejudicando  a  iluminação,  causando  insegurança  e
proporcionando riscos de acidentes em caso de queda dos mesmos.

Ante ao exposto, Indicamos à Mesa, nos termos regimentais, seja
oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor  José  Aparecido  Fernandes,  solicitando  que  Sua
Excelência, determine a Secretaria Municipal da Agricultura e do Meio Ambiente, que proceda
estudos no sentido de executar, com a maior brevidade possível, o serviço de poda de árvores
na Rua Rua Dr. Lycio Brandão de Camargo, nº 50, em frente a sede da OAB-Ordem dos
Advogados do Brasil.

SALA DAS SESSÕES, em 26 de outubro de 2022.

FERNANDO VIEIRA
Vereador - PSDB 
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